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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal. 
A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após 

a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

SSEEÇÇÃÃOO  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  CCOOLLEETTIIVVOOSS  
 

DC. Exercício do direito de greve. Abusividade. Configuração. Comunicação apenas do “estado 

de greve”. Art. 13 da Lei n.º 7.783/89. Inobservância.  

Tendo em conta que o art. 13 da Lei n.º 7.783/89 exige que os empregadores e a população sejam 

avisados, com antecedência mínima de 72 horas, da data em que concretamente terá início a greve, 

a SDC, por maioria, deu provimento ao recurso ordinário para declarar a abusividade do movimento 

paredista na hipótese em que houve apenas a comunicação da realização de assembleia deliberando 

pelo chamado “estado de greve” da categoria. Vencidos os Ministros Kátia Magalhães Arruda, 

relatora, e Mauricio Godinho Delgado, os quais mantinham a decisão do TRT, que não considerou a 

greve abusiva, por entender que o sindicato observou o prazo previsto no art. 13 da Lei de Greve ao 

emitir, com bastante antecedência, comunicado às empresas e à sociedade informando que a 

categoria encontrava-se em “estado de greve”, aguardando o transcurso das 72 horas exigidas por 

lei. TST-ReeNec-92400-15.2009.5.03.0000, SDC, rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, red. p/ 

acórdão Min. Fernando Eizo Ono, 9.4.2012. 
  

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
   

Recurso ordinário. Interposição antes da publicação da sentença em Diário Oficial. 

Intempestividade. Não configuração. Inaplicabilidade da Súmula n.º 434, I, do TST.     

A Súmula n.º 434, I, do TST (ex-OJ n.º 357 da SBDI-I) não se aplica à hipótese de interposição de 

recurso ordinário antes da publicação da sentença em Diário Oficial, pois seu conteúdo pode ser 

disponibilizado às partes por outros meios (arts. 834 e 852 da CLT), não sendo a referida publicação 

imprescindível à produção de efeitos jurídicos. Com esse entendimento, a SBDI-I, à unanimidade, 

conheceu dos embargos por má aplicação da Orientação Jurisprudencial n.º 357 da SBDI-I e deu-

lhes provimento para restabelecer o acórdão que afastou a alegação de extemporaneidade do recurso 

ordinário do reclamante. TST-E-RR-176100-21.2009.5.09.0872, SBDI-I, rel. Min. Renato de 

Lacerda Paiva, 29.3.2012. 
 

Dispensa decorrente do ajuizamento de reclamação trabalhista. Caráter retaliativo e 

discriminatório. Abuso de direito. Obstáculo à garantia de acesso à justiça. Reintegração. 

Devida. 

A dispensa do trabalhador, quando motivada pela não desistência de reclamação trabalhista ajuizada 

contra o empregador, possui conotação retaliativa e discriminatória, configurando abuso de direito e 

obstáculo à garantia de acesso à justiça. Com base nessa premissa, a SBDI-I, por unanimidade, 

conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes provimento para, 

decretada a nulidade dos atos de despedimento, condenar a reclamada à reintegração do autor, bem 

como ao pagamento dos salários e demais vantagens referentes ao período de afastamento. Na 

espécie, ressaltou o Ministro relator que o exercício do direito potestativo de denúncia vazia do 

contrato de trabalho sofre limites em razão dos princípios da função social da propriedade e da 

dignidade da pessoa humana, e dos valores sociais do trabalho, revelando-se aviltante a conduta da 

Infraero quando, cumprindo ameaças, demitiu os empregados públicos que não desistiram da ação 

em que pleiteavam adicionais de insalubridade e periculosidade. TST-E-RR-7633000-

19.2003.5.14.0900, SBDI-I, rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho, 29.3.2012. 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=116070&ano_int=2010&qtd_acesso=2681781&novoportal=1
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=33298&ano_int=2011&qtd_acesso=1191897&novoportal=1%5d
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=6499&ano_int=2003&qtd_acesso=973011&novoportal=1
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=6499&ano_int=2003&qtd_acesso=973011&novoportal=1
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SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

AR. Ação autônoma que reconhece a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços. 

Existência de sentença condenatória definitiva em que figurou como parte apenas o prestador de 

serviços. Alteração subjetiva do título executivo judicial. Ofensa à coisa julgada e ao direito à 

ampla defesa e ao contraditório. Art. 5º, XXXVI e LV, da CF. 

A decisão em ação autônoma que reconhece a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, 

quando há sentença condenatória definitiva prolatada em ação anteriormente proposta pelo mesmo 

reclamante em que figurou como parte apenas o prestador de serviços, altera a titularidade subjetiva 

do título executivo e ofende a literalidade do art. 5º, XXXVI e LV, da Constituição Federal (coisa 

julgada e direito ao contraditório e à ampla defesa). Com esse entendimento, a SBDI-II, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso ordinário para desconstituir o acórdão proferido nos autos 

da reclamação trabalhista e, em juízo rescisório, dar provimento ao recurso ordinário do reclamado 

para julgar improcedente o pedido formulado na inicial da referida reclamatória. TST-RO-100200-

60.2010.5.03.0000, SBDI-II, rel. Min. Pedro Paulo Manus. 27.3.2012. 
 

MS. Antecipação dos efeitos da tutela. Art. 273 do CPC. Possibilidade. Cessação de benefício 

previdenciário. Retorno ao trabalho obstado pelo empregador. Restabelecimento dos salários. 

Manutenção do plano de saúde. Valor social do trabalho. Princípio da dignidade da pessoa 

humana.  

Constatada a aptidão para o trabalho, ante a cessação de benefício previdenciário em virtude de 

recuperação da capacidade laboral atestada por perícia médica do INSS, compete ao empregador, 

enquanto responsável pelo risco da atividade empresarial, receber o trabalhador, ofertando-lhe as 

funções antes executadas ou outras compatíveis com as limitações adquiridas. Com esses 

fundamentos, a SBDI-II, concluindo que a decisão que antecipou os efeitos da tutela para obrigar a 

reclamada a restabelecer o pagamento dos salários, bem como manter o plano de saúde do 

empregado, está, de fato, amparada nos pressupostos que autorizam o deferimento das medidas 

liminares inaudita altera pars, consoante o art. 273 do CPC, conheceu do recurso ordinário em 

mandado de segurança e, no mérito, negou-lhe provimento. No caso, ressaltou-se que a concessão 

da tutela antecipada é medida que se impõe como forma de garantir o valor social do trabalho e a 

dignidade da pessoa humana, pois o empregado, já sem a percepção do auxílio-doença, ficaria 

também sem os salários, ante a tentativa da empresa de, mediante a emissão do Atestado de Saúde 

Ocupacional (ASO) declarando-o inapto para as atividades que desempenhava, obstar o seu retorno 

ao serviço. TST-RO-33-65.2011.5.15.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, 3.4.2012. 
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